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DECRETO Nº 038/2026 

 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAUÁ DA 
SERRA/PR. 

. 
. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei 

Municipal nº 105/2010 e a Lei Municipal nº 579/2017. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º – Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Saúde de Mauá 

da Serra/PR, para a Gestão 2023-2026, os seguintes membros titulares e seus 

respectivos suplentes: 

I – SEGMENTO GESTORES / PRESTADORES: 

Titular: Secretaria Municipal de Saúde – Cleudete Machado de Oliveira; 

Suplente: Secretaria Municipal de Educação – Jackson Douglas Amaral de Souza;  

Titular: APAE – Luciane Mariano; 

Suplente: Secretaria Municipal de Assistência Social – Anny Karyna Violato;   

 

II – SEGMENTO TRABALHADORES DE SAÚDE: 

Titular: SINDSERV – Elizangela Campos Coutinho; 

Suplente: CRP/PR – Marlon Henrique Martins da Costa; 

Titular: COREN/PR – Sirlei Aparecida Granado; 

Suplente:  COREN/PR – Cristiana Maria de Araújo; 

 

III – SEGMENTO USUÁRIOS: 
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Sub-seguimento – INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 

Titular: Igrejas Evangélicas – Dilson Oliveira da Silva; 

Suplente: Igreja Católica – Luzia Efigenia de Lima; 

Sub-seguimento – ONG's e Associações 

Titular: Vicentinos – Maria Audeni Oliveira Teixeira; 

Suplente: Vicentinos – Neusa de Souza Correr; 

Sub-seguimento – ASSOCIAÇÕES DE MORADORES / SOCIEDADE CIVIL 

Titular: Repres. Familiares de PcD – Rosana Aparecida Rodrigues; 

Suplente: Conj. Eliel R. Siqueira – Margarida Francisca Shonski da Silva 

Titular: Vila Santa Maria – Maria Madalena Martins; 

Suplente: Conj. Flor da Serra – Maria Luiz Chaves; 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 25 de março de 2026. 

 

 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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